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DE 5 DE MAIO DE 1997

APROVA PROGRAMAS E PROJETOS DE INTERESSE

PARA A ECONOMIA ESTADUAL, QUE ESPECIFICA, E

DA OUTRAS PROVIDËNCIES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS, COM

FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1.O DA LEI

0N.* 7.964, DE 16 DE JULHO DE 1992, ALTERADA PELA LEI

N.-* 9.510, DE 20 DE MARÇO DE 1997, E CONSIDERANDO A

INDICAÇÃO DO CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DO FUNDO DE

EXPANSÃO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA,

DECRETA:

ARTIGO 1,*0. FICAM APROVADOS OS SEGUINTES

PROGRAMAS E RESPECTIVOS PROJETOS DE INTERESSE PARA

A ECONOMIA ESTADUAL, A SEREM IMPLANTARDES COM O

APOIO DE RECURSOS PROVENIENTES DO FUNDO DE

EXPANSÃO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA - FEAP:

1 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
-

RURAI, A SER DESENVOLVIDO PRIORITARIAMENTE NAS

REGIÕES DO VALE DO RIBEIRA, NO PONTAL DO

PARANAPANEMA E NA ALTA PAULISTA, VISANDO

PROMOVER A GERAÇÃO DE RENDA E EMPREGO, ATRAVÉS

DA INTRODUÇÃO DE ALTERNATIVAS ECONÒMICAS PARA A

AGROPECUÁRIA, INCLUINDO O PROCESSAMENTO LOCAL DE

PRODUTOS DE ORIGEM RURAL, QUAIS SEJAM:

A) PROJETO CAFÉ, A SER IMPLEMENTADO NA REGIÃO

DA ALTA PAULISTA, PARA O FINANCIAMENTO DA

IMPLANTAÇÃO DE NOVAS CULTURAS DE CAFÉ, ATENDENDO

OS PEQUENOS AGRICULTORES FAMILIARES;

B) PROJETO ALGODÃO, A SER IMPLEMENTADO NA

REGIÃO DO PONTAL DO PARANAPANEMA, PARA O

FINANCIAMENTO DE CULTURAS DE ALGODÃO, EM PROJETOS

DE PARCERIA RURAL ELABORADOS PELA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

C) PROJETOS BANANA E PISCICULTURA, A SEREM

IMPLEMENTADOS NA REGIÃO DO VALE DO RIBEIRA, PARA

O FINANCIAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E MELHORIA

TECNOLOGIC DE POMARES DE BANANA E PARA

INVESTIMENTOS NA PISCICULTURA DE PEQUENOS

AGRICULTORES FAMILIARES;

II PROGRAMA DE APOIO AS COOPERATIVAS E
-

ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS, DESDE QUE

MAJORITARIAMENTE CONSTITUÍDAS POR PEQUENOS

PRODUTORES RURAIS, VISANDO O FORTALECIMENTO DA

ORGANIZAÇÃO RURAL ATRAVÉS DO USO COOPERATÍVO OU

COLEIVO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS

E INSUMOS AGROPECUÁRIOS, A SABER:

A) PROJETO MINI-USINA DE LEITE;

BL PROJETO PEQUENAS AGROINDUSTRIAS

CSPROJETO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMUNITÁRIOS;

D) PROJETO INSUMOS COLETIVOS;

III PROGRAMA DE CONSERVAÇÁO DO SOLO E DE
-

INCENTIVO AO USO DE CALCÁÑO AGRÍCOLA, DESTINADO AO

SUBSÍDIO DO FINANCIAMENTO DA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO

PELOS AGRICULTORES PAULISTAS E DO USO DE PRÁTICAS

PARA COMBATE A EROSÃO, COM PRIORIDADE PARA OS

PEQUENOS AGRICULTORES, VISANDO AUMENTAR A

PRODUTIVIDADE DAS CULTURAS E PASTAGENS E AUXILIAR NA

CONSERVAÇÃO DO SOLO:

A) PROJETO CALCÁRIO;

B) PROJETO DE COMBATE A EROSÃO DO SOLO;

IV PROGRAMA DE CUSTEIO EMERGENCIAL,
-

DESTINADO A AUXILIAR OS PEQUENOS AGRICULTORES

ATINGIDOS POR SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA,

INTEMPERIES NATURAIS SEVERAS OU PERDA DRÁSTICA DE

PRODUÇÃO OU RENDA ADVINDAS DE PROBLEMAS

ECONÓMICOS INCONTROLÁVEIS, VISANDO FINANCIAR A

REPOSIÇÃO DE CULTURAS OU CRIAÇÕES AFETADAS, DURANTE

.UM PRAZO LIMITADO, NECESSÁRIO PARA GARANTIR A

SOBREVIVÊNCIA DO AGRICULTOR E DE SUA FAMÍLIA;

V PROGRAMA DE APOIO E PESCA ARTESANAL
-

DESTINADO A AUXILIAR O PESCADOR ARTESANAL, VISANDO O

SUBSIDIO DO FINANCIAMENTO A PESCA ARTESANAL

POSIBILITANDO MELHORAR AS CONDIÇÕES TECNOLÓGICAS

DA CAPTURA E AUMENTAR A PRODUTIVIDADE DA PESCA,

RESPEITANDO O CICLO BIOLÓGICO DAS DIVERSAS ESPÉCIES

CONSIDERADAS

ARTIGO 2.* - OS PROGRAMAS E PROJETOS DE QUE

TRATA O ARTIGO ANTERIOR SERÃO IMPLANTADOS MEDIANTE

A CONCESSÃO DE FINANCIAMENTOS AOS PRODUTORES

RURAIS E PESCADORES ARTESANAIS POR MEIO DAS

INSTITUIÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO E DO FUNDO DE

EXPANSÃO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA

ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE A AQUISIÇÃO DE

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E DEMAIS

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS VISANDO A OBTENÇÁO DOS

OBJETIVOS PROPOSTAS

ARRIGO 3.* - CABERÁ AO CONSELHO DE ORIENTAÇÃO

DO FUNDO DE EXPANSÃO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA,

CONFORME DISPÕE O ARRIGO 6.2 DA LEI N.* 7.964, DE 16

DE JULHO DE 1992, ALTERADA PELA LEI N.* 9.510, DE 20

DE MARÇO DE 1997, ESTABELECER OS CRITÉRIOS E AS

CONDIÇÕES DOS FFNANCIARNENTOS A SEREM REALIZADOS,

BERN COMO AS TAXAS DE JUROS, PRAZOS, MULTAS E OS

MONTANTES INDIVIDUAIS E GLOBAIS DESTES

FINANCIAMENTOS

ARTIGO 49 - ESTE DECRETO ENTRARÅ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÁO, FICANDO REVOGADOS OS

DECRETOS N.% 36.660, DE 16 DE ABRIL DE 1993; 37.292,

DE 23 DE AGOSTO DE 1993; 38.634, DE 16 DE MAIO DE

1994; 38.635, DE 16 DE MAIO DE 1994 E 38.636, DE 16

DE MAIO DE 1994.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 5 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIE

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

FUBECADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

NOS PROCESSOS 39.085-80 + 904-88 - AMBOS SEPS

+ SCFBES-917-96 EM QUE ADA GIANNINE OUTRAS

SOLICITAM OS BENEFICIOS DA LEI 1.890-78: *A VISTA DO

PROPOSTO PELA SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMILIA E

REMESAR SOCIAL, COM FUNDAMENTO NA LEI 1.890*78

ALTERADA PELAS LEIS 3.988-83, E 8.059-92, E EM FACE

DOS PARECERES 340-97, 343-97 E 344-97, DA AJG

DEFIRO OS PEDIDOS CONSTANTES DESTE E DO PROCESSO

ANEXO, FORMULADOS POR COMPANHEIRAS E DEPENDENTE

DE EXCOMBATENTES DA REVOLUÇÃO CONSTITUISTE

DE 1932, CUJOS NOMES SAO RELACIONARDES EM SEGUIDÃ,

RESSALVADO O DIREITO DE OPÇÃO PREVISTO NO INC. 1, DO

ARL 57 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO:

PROCESSO NOME RG

SEPS 39.085-80 ADA GIANNINI * 3.294.404

SEPS-904-88 MARIA DE SOUZA 16.042.255-3

SCFBES-917-96 AUREA MULLENMEISTER 1.817.609.*

NO PROCESSO SEPS-1.812-85 EM QUE BENEDITA

FELICIA SOLICITA TRANSFERËNCIA DE PENSAO MENSAL

CONCEDIDA NOS TERMOS DA LEI 1.890-78: *A VISTA DOS

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS, E NOS

TERMOS DO PARECER 386-97, DA AJG TORNO SEM

EFEITO, NA PARTE RELATIVA A BENEDITO CRUZ, O DESPACHO

GOVERNAMENTAL PUBLICADO NO D.0. DE 14-11-86, QUE

DEFERIU PEDIDOS DE PENSÃO MENSAL VITALÍCIA A

PARTICIPANTES DA REVOLUÇÃO CONSTITUCIONALISTA DE

1932. DE OUTRA PARTE, FICA PREJUDICADO O PEDIDO DE

TRANSFERÊNCIA DO BENEFÍCIO, FORMULADO PELA

COMPANHEIRA DO EXTENSIONISTA EM RAZÃO DO SEU

FALECIMENTO

NO PROCESSO SF-14.904-96 EM QUE ANA DA SILVA

SOARES, INVESTIGADORA DE POLÍCIA DE 2* CLASSE,

APOSENTADA, SOLICITA PAGAMENTO DE FÉRIÁS NAO

USUFRUIDAS RELATIVAS DO EXERCÍCIO DE 1994: *A VISTA

DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS E NOS TERMOS

DO PARECÉR 349-97, DA AJG INDEFIRO O PEDIDO

FORMULADO POR ANA DA SILVA SOARES, RG 4.163.038,

POR FALTA DE AMPARO LEGAL

NO PROCESSO SF-34.398-67 EM QUE FRANCISCO

GALUCCI, CHEFE DE SEÇÃO, DO, SOLICITA

DE APOSENTO,*A VISTA DOS
PAGAMENTO LICENÇA-PRÊMIO:

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DESTES AUTOS E NOS TERMOS

DO PARECER 365-97, DA AJG INDEFIRO O PEDIDO

FORMULADO POR FRANCISCO GALUCCI, RG 5.244.288-3,

EM RELAÇÃO AO PAGAMENTO DE LICENÇAS-PRÊMIO NAO

GOZADAS, POR FALTA DE AMPARO LEGAL

ADMINISTRAÇÃO

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

PROCESSO GG 352-97, INTERESSADO -

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO CONVITE 24-97,

REFERENTE A CONFECÇÃO DE ENVELOPES

DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS

PELAS EMPRESAS TIPOGRAFIA SANTA AMÉ{IA E RJC

SERVIÇOS GRAFOS LTDA. POR DEIXAREM DE APRESENTAR

AMOSTRA CONFORME EXIGIDO NO CONVITE

CONSIDERAR PREJUDICADO O ITEM 3 DO CONVITE, A

VISTA DA INFORMAÇÃO 82-97 DA DIVISÃO DE MATERIAL,

JUNTADA AS RIS 50 DO PROCESSO

CLASSIFCADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS

EMPRESAS, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

ITENS 1 E 2:

1 *) GRÁFICA ALTAMISA LTDA. E

2. -0 ) ENVELPE COMÉRCIO DE ENVELOPES

IMPRESSOS LTDA.

ITEM 4:

1.-*) ENVELPE COMÉRCIO DE ENVELOPES

IMPRESSOES LTDA. E

2*) GRÁFICA ALTAMISA LTDA.

ADJUDICADO O OBJETO DO CONVITE 24-97, QUANTO

AOSITENS 1 E 2 A EMPRESA GRAFFICA ALTAMISA LTDA. E O

ITEM A EMPRESA ENVELPE COMÉRCIO DE4

ENVELOPES IMPRESSOS LTDA. PELO CRITÉRIO DE MENOR

PRECO

PROCESSO GG 298-97. INTERESSADO -

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO CONVITE 25-97,

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PNEUS

DESCLASSIFICADO O ITEM 8 DA PROPOSTA

APRESENTADA PELA EMPRESA COMERCIAL PACO DE

PNEUS LTDA. POR COTAR QUANTIDADE DIFERENTE DA

EXIGIDA NO CONVITE

CLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS

CONFORMIDADE:
EMPRESAS, NA SEGUINTE

ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6 E 7:

1 *) COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMÁTICOS LTDA. E

2*) COMERCIAL PACO DE PNEUS LTDA.

ITEM 8:

17) COMMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMÁTICOS LTDA.

ADJUDICADO OBJETO DO CONVITE 25-97, A
O

COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMÁTICOS LTDA.
EMPRESA

SENDO OS ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6 E 7 PELO CRITÉRIO DE

MENOR PREÇO E O ITEM 8 COMO ÚNICA PROPONENTE

CLASSIFCADA E POR ESTAR SEU PREÇO COMPATÍVEL COM

OS PRATICADOS NO MERCADO

MANUTENÇÃODEPARTAMENTO DE

DOS PALACIOS DO GOVERNO

DESPACHOS DO DIRETOR, DE 5-5-97

NO PROCESSO GG 301-97 EM QUE E INTERESSADO O

DEMAG SOBRE AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO:

"HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO DO CONVITE 19 97, DA

COMISSÃO JULGADORA E DE REGISTRO CADASTRAL, COM

BASE NO QUE DISPÕEM O ART. 40, V, DA LE 6.544-89 E O

ART 43, VI, DA LF 8.666-93, COM AS ALTERAÇÕES

INTRODUZIDAS PELA LF 8.883-94.*

NO PROCESSO GG 315-97 EM QUE E INTERESSADO O

DEMAG SOBRE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA:

"HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO DO CONVITE 20-97, DA

COMISSÃO JULGADORA E DE REGISTRO CADASTRAL, COM

BASE NO QUE DISPÕEM O ART 40, V, DA LE 6.544-89 E O

ART. 43, VI, DA LF 8.666-93, COM AS ALTERAÇÕES

INTRODUZIDAS PELA LF 8.883-94.*

NO PROCESSO GG 326-97 EM QUE E INTERESSADO O

DEMAG SOBRE RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO DIÁRIO

OFICIAL DA UNIÃO: "HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO DO

CONVITE 22-97, DA COMISSÀO JULGADORA E DE REGISTRO

CADASTRAL, COM BASE NO QUE DISPÕEM O ART. 40, V, DA

LE 6.544-89 E O ART. 43, VI, DA LF 8.666-93, COM AS

ALERACOES INTRODUZIDAS PELA LF 8.883-94.*

NO PROCESSO GG 32%97 EM QUE E INTERESSADO O

DEMAG SOBRE AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 18

•ORTAS: "HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO DO CONVITE 20-97,

DA COMISSÃO JULGADORA E DE REGISTRO CADASTRAL,

COM BASE NO QUE DISPÕEM O ART. 4% V, DA LE

6.54489 E O ART. 43, VI, DA LF 8.666-93, COM AS ALTERAÇÕES

PLANEJAMENTO

AV. MORUMBI, 4.500 MORARI FONE: 845-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE, DE 25-4-97

ADJUDICANDO O OBJETO DA LICITAÇÃO REFERENTE A

CONCORRÊNCIA 1197-G.S.-PROC. SEP 860196, E

HOMOLOGANDO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A
O EMPRESA

MASTERSOFT COM. DESENV DE SISTS INFORMÁTICAE E

LTDA-ME

(REPUBLICADO POR TET SAÍDO COM INCORRECAO

PROC. SEP 0136197 CONTRATO 3/97-D.A. PARECER
- -

JURÍDICO CJSEP 37/97 CONTRATADA: ACIOTEC
-

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CONTRATANTE: SECRETARIA DE

-

ECONOMIA PLANEJAMENTO OBJETO: PRESTAÇÁO DEE -

SERVIÇOS DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA PARA OS SISTEMAS

TELEFÕNICOS MULTITEL 1000, DE PROPRIEDADE DESTA

PASTA VIGÊNCIA: 17-4-97 A 16-4-98 RECURSOS: VALOR
- -

DE R* 31.800,00; ONERARÁ EM 1997 COM R* 23.850,00

CÓDIGOS: 29.01.05 - SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,

-

PROGRAMA DE TRABALHO

DE PRÓPRIOS, NATUREZA DA DESPESA

349039.80-MANUTENCAO E CONSERVACAO PARA 1998

R* 7.950,00 - ASSINATURA: 17-4-97.

DEPARTAMENTO DE AQUIISCAO

EXTRATOS DE CONTRATO

PROC. SEP 92/97. CONTRATO 2/97-DA. PARECER

JURÍDICO CJSEP 21/97. CONTRATADA - XEROX DO BRASIL

LTDA. CONTRATANTE - SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO OBJETO - LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 6 MÁQUINAS

REPROGRÁFICAS, DE INTERESSE DESTA PASTA VIGÊNCIA -

A 1-5-98. RECURSOS - VALOR DE R* 16.008,00;

ONERARÁ EM 1997 COM R* 13.500,00 CÓDIGOS: 29.01.

DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, UGR

-
29.01.05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,

PROGRAMA DE TRABALHO

E ADMINISTRAÇÃO GERAL, NATUREZA DA

DESPESA 349039.15-LOCACAO DE MÁQUINAS

REPROGRAFICAS PARA 1998 R* 2.508,00. ASSINATURA

COORDENADORIA DE

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

INSTRUÇÃO GPDO 6/97

ALTERA A INSTRUÇÃO GPDO 6/93, QUE DISPÕE

SOBRE A CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

A DIRETORA DO GRUPO DE PESQUISA E

DESENVOLVIMENTO ORÇAMENTÁRIO, TENDO EM VISTA O

DECRETO 41.747, DE 25-5-97, RESOLVE:

ARTIGO 1* FICAM ALTERADAS NA UNIDADE

-

ORÇAMENTÁRIA COORDENADORIA DOS ESTABELECIMENTOS

PENITENCIÁRIOS A DENOMINAÇÃO DAS SEGUINTES

UNIDADES DE DESPESA COM A CODIFICAÇÁO ADEQUADA

AO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

SIAFEM

DE:

ÓRGÃO K.O. U.G.O U.D. U.G.E

38000 38002 380011 380116

PENITENCIÁRIA DE ARARAQUARA

38000 38002 380011 380134

PENITENCIÁRIA LI DE BAURU

PARA:

ÓRGÅO K.O. U.G.O U.D. U.G.E

38000 38002 380011 380116

PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS SILVEIRA", DE

ARARAQUARA

38000 38002 380011 380134

PENITENCIÁRIA DR. EDUARDO DE OLIVEIRA VIANNA", DE

BAURU

ARTÌGO 20 - ESTA INSTRUCAO ENTRARÁ EM VIGOR NA

INSTRUÇÃO

ALTERA A INSTRUÇÃO GPDO 39/96, QUE DISPÓE

SOBRE OS FUNDOS VINCULADOS A SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

A DIRETORA DO GRUPO DE PESQUISA E

DESENVOLVIMENTO ORÇAMENTÁRIO, COM BASE NAS LEIS

7.001, DE 27-12-90, E 9.394, DE 16-10-96, E NO

DECRETO 41.747, DE 25-4-97, RESOLVE:

ARTIGO 10 0 FUNDO ESPECIAL DE DESPESA

-

PENITENCIÁRIA DE ARARAQUARA PASSA A DENOMINAR-SE

PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS SILVEIRA", DE

ARARAQUARA

ARTIGO 21 ESTA INSTRUÇÃO ENTRARÁ VIGOR

- EM NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO

E PLANEJAMENTO REGIONAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO ID.. DE 5-5-97

PROC. SEP-0896/96 CONVITE 1/97-CAR, DO TIPO
-

MENOR PRECO ONDE SE LE: CONSORCIO AEROCARTA

LEIA-SE: CONSORCIO AEROCARTA-BASE LIDER AEROCARTA

S/A ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS E.

CONSORCIADA BASE AEROFOTOGRAMETRIA E PROJETOS SA.

JUSTIÇA E DEFESA DA

CIDADANIA

PÁTIO DO COLÉGIO, 148 - CONTRO - FONE: 239.4399

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECRETARIO, DE 25-11-96

PR.SJDC-255.219/96 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA

DEFESA DA CIDADANIA - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE

CONVÊNIO ENTRE A SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA E O NÚCLEO DE ESTUDOS DA VIOLÊNCIA DA

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO NEVES-SP PARA

ELABORAÇÃO DE UM PRÉ-PROJETO DO PROGRAMA

ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS RATIFICO, NOS TERMOS

DO ARTIGO 26, DA LEI FEDERAL 8.666/93, ALTERADA PELA

LEI 8.883/94 O ATO DO CHEFE DE GABINETE QUE

EMPREGO E REENLACES DO

TRABALHO

SECRETÁRIO: WALTER BAREL

RUA AUGUSTA, 435 CONSOLAÇÃO FONE: 259-4323
- -

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE 5-5-97

PROC.SERT/0151-97 REFERENTE CONTRATAÇÃO DAA

FUNDAP PARA * DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
PRESTAÇÃO

CONTINUIDADE DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃONA

ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA DA SERT COM

UNDAMENTO E 26, DA LEI 8.666-93, RATIFICOART. ANO

DISPENSA DE LICITAÇÃO RECONHECIDA PELO CHEFE DE

SEGURANÇA PÚBLICA ......

SECRETADO JOSÉ AFONSO DA SILVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO DE 5-5-97

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO *1 *O DO ARTIGO 1* DO

DECRETO M* 36226/92, OS DOUTORES PEDRO CAPARROZ

RODRIGUES, DIRETOR DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO

QUEIROZ, DAESTADO DE SAO PAULO E ALDABERT DE

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO,

MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVILCOMO

COMISSÃO ESPECIAL PARA JULGAMENTO DANA 11.450*8/97) DO

CONCORRËNCIA PÚBLICA N* 1/97 PROC.

POLÍCIA CIVIL DE SAO PAULO

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA

ADMINISTRATTACB

COMUNICADO

NE 00013PROC. DPC 2274/96 - LEI 8.666/93 -

FIRMA: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - 30-4-97

QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR

9 EXECUTIVO 1 3.338,28

9 EXECUTIVO IL 3.338,28

TOTAL 6.676,56

DIRETORIA DE FINANÇAS

DESPACHO DO DIRIGENTE DA UGFD - 180030

HOMOLOGANDO E ADJUDICANDO, NOS TERMOS DA

RESOLUÇÃO SSP

-

55/91, O CONVITE 42/SOC/97, O ITEM INSTALAÇÃO DE

EXAUSTORES EÓLICOS A FIRMA VENTAMAX INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE APARELHOS EÓLICOS LTDA. COM CGC

57.614.141/0001-11.

JULGAMENTOS DE CITACOES

A COMISSÃO JULGADORA DO CONVITE UGFD

-

031/SOC/97, ANALISOU E JULGOU AS PROPOSTAS

APRESENTADAS, TENDO A SEGUINTE CLASSIFICACAO O ITEM

SERVIDOR DE REDE A FIRMA BAHIATECH-BAHIA

TECNOLOGIA LTDA. COM CGC 00.588.216/0001-10;

A COMISSÃO JULGADORA DO CONVITE 43/SOC/97,

ANALISOU E JULGOU AS PROPOSTAS APRESENTADAS, TENDO

A SEGUINTE CLASSIFICAÇÃO: O ITEM BECHES DE ACO A

FRMA SIVONEIDE ALENCAR DA SILVA MÓVEIS POPULAR

CGC 00.369.646/0001-40;- -
ME, COM

CONVITE UGFDA COMISSÃO JULGADORA DO

-

055/SOC197, ANALISOU E JULGOU AS PROPOSTAS

APRESENTADAS, TENDO A SEGUINTE CLASSIFICAÇÃO: OS

ITENS 3, 5, 9, 10, 11 E 12 A FIRMA EQUIPODONTO

REPRESENTAÇÓES COMÉRCIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA

ODONTOLOGICA LTDA. COM CGC 58.512.203/0001-47 E

OS ITENS 1, 2, 4, 6, 7 E 8 A FIRMA EQUIPOCENTER

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGOS E SERVIÇOS LTDA.

PENITENCIÁRIA

SECRETÁRIO: JOÃO BENEDICTO DE AZEVEDO

MARQUES

ESTABELECIMENTOS

PENITENCIÁRIOS DO ESTADO

PRES/DIO DR. GERALDO DE ANDRADE VIEIRA

DE SAO VICENTE

JULGAMENTO DE LIC•TAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE

LICITAÇÕES, COM RELAÇÃO AO CONVITE 15/97 PROC.

038/97-PDGAV, RESOLVE:

1 CLASSIFICAR PROPOSTAS DE FORNECIMENTO DAS
- AS

E
EMPRESAS PAPELARIA E LIVRARIA A SUPREMA LTDA.

LIVRARIA E PAPELARIA CRUZEIRO LTDA.

2 CONSIDERANDO A PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA

PELO SETOR DE COMPRAS DESTE PRESIDO OBSERVANDO

O SORTEIO REALIZADO DEVIDO A EMPATES VERIFICADOS

NOS ÍTENS 17,23 E 35, E COTAÇÕES ÚNICAS PARA OS ITENS

26, 32 E 38, E O CRITÉRIO DE MENOR PREÇO PARA OS,

DEMAIS, ADJUDICAR O OBJETO DO PRESENTE CONVITE DO

SEGUINTE MODO: ÍTENS 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9,11,12,14,16,

17, 18, 20, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 36, 37,

38, 39, 40 E 41 A LIVRARIA E PAPELARIA CRUZEIRO LTDA. E,

ÍTENS 4, 10, 13, 15, 19, 21, 26, 32, 34 E 35 A PAPELARIA E


